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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 03/2021

Publicação dos Valores mínimos de terras nuas do município de Santo Afonso - MT.

O Senhor Luis Fernando Ferreira Falcão, Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais e em
cumprimento às normas Constitucionais, as normas do Código Tributário Nacional, da lei federal 9393, da lei federal 11.250, do Código Tributário Mu-
nicipal, dos decretos, instruções normativas federais que institui, normatiza e regulamenta o que versam sobre a matéria do Imposto Territorial Rural –
ITR, no município;

TORNA PÚBLICO QUE:

I – selecionados por processo licitatório, e contratada por necessidade e conveniência, a empresa GEO7, Engenharia Ambiental e Topografia, fez o
levantamento de campo, colheita dos dados necessários, construiu e emitiu o laudo técnico, definindo o Valor da Terra Nua – VTN, que reflete o preço
de mercado no dia primeiro de janeiro de 2021, para o ano 2021. Classificadas de acordo com suas condições de manejo e enquadradas segundo suas
aptidões agrícolas a luz das normas e restritas a elas, conforme segue:

ANO I – LAVOURA APETIDÃO
BOA

II - LAVOURA APETIDÃO REGU-
LAR

III – LAVOURA APETIDÃO RESTRI-
TA

IV- PASTA-
GEM
PLANTADA

V - SIVICULTURA
OU
PASTAGEM
NATURAL

VI - PRESERVA-
ÇAO
DA FAUNA
OU FLORA

2021 R$ 12.630,00 R$ 11.998,50 R$9.472,50 R$6.315,00 R$5.052,00 R$2.526,00

I I – O valor mínimo, da terra nua por hectare, na media ponderada, no município de Santo Afonso – MT, no dia 1º de janeiro de 2021 é de R$
7.999,00 (sete mil novecentos e noventa e nove reais).

Prefeitura Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, 01 de abril 2021.

VANDERLEI LEAL DE SOUZA

GESTOR DE TRIBUTOS

DE ACORDO:

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

PREFEITO

JOSE CARLOS MENDES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

EDELWEIS SOUTO FELISBINO JUNIOR

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nº 215/2021.

PORTARIA Nº 215/2021.

DE: 22 DE ABRIL DE 2021.

PRORROGA-SE O PRAZO CONCEDIDO PELA PORTARIA 063/2021 DE
04 DE JANEIRO DE 2021 QUE NOMEIA A SERVIDORA PÚBLICA Sr.ª
MARIA LUZIANA DA SILVA, PARA O CARGO DE CONSELHEIRA TU-
TELAR SUPLENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que houve exoneração a pedido de uma das conselheiras
tutelares do município;

Considerando que a próxima a ser convocada se trata da servidora MARIA
LUZIANA DA SILVA;

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

Artigo 1º - PRORROGA-SE o prazo concedido pela portaria 063/2021 de
04 de janeiro de 2021 a Sr.ª MARIA LUZIANA DA SILVA, eleita no Pro-
cesso Eletivo sob nº 003/2019, perdurando durante a vigência do mesmo.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE
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